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l ª Parte:PREÂMBULO 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Forio~ 81110 poro lodo:< 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n.0 2025.04.25.2 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, por intermédio do(a) F"ndo Municipal de Saúde, 
torna(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo Indicados 
será rea lizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO CPOR 
LOTE). que será regida pela Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município no 
endereço eletrônico www.licitafariasbrlto.com.br. 

2ª parte: DAS CLÁUSULAS EPITALÍCIAS 

1.0 po OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto ·a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição 
de peças e acessórios, junto aos equipamentos médico-hospitalares pertencentes ao 
Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste 
edita l. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO po 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes, 
https:/ /pncp.gov.br e www.licitafariasbrito.com·.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licltafariasbrito.com.br. 
2.3 . Os trâmites deste certame lici tatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DA~ PATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de abril de ·2025, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 14 de maio de 2025, às 
9h30min. . 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências .de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. . 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato supetveníente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiv.a data . 

4.0 PA SEPE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na R·l.Ja .José Alves Pimentel, 87, 
Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. · 

s.o pos RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias 
constantes no quadro abaixo : .. 

OrcJão Unid. Orç. 1 Proieto/ Atividade ~ Elemento de Despesa 1 
04 01 1 10.301.0025.2 .043.0000 1 3.3 .90.39.00 1 
04 01 1 10.302.0024.2.048.0000 1 3.3 .90.39.00 1 

6.0 PA PARTICIPACÃO, PO CREDENCIAMENTO E PA PECLARACÃO 
6 .1. Os Interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n .0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 15.464.263/0001-29). · 
6 .1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no ~ítlo eletrôníco constante no 
subitem 2.2, deste edital . 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio da empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo t~lefone (81) 3877-1397, ou 
pelo e-mail : comercial@brconectado.com.br. · 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas· neste País, cadastraclas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital . 
6 .3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa ]urídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio> deverão ser 
observadas as seguintes exigências : 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econatnico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; . 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, sera acrescido 1-0% (dez por ~ento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico- financeira; 
6.4.3 O acréscimo previsto no Item anterior não se aplica aos consórcios comp'ostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lel; 
6.4.4 Em caso de ser d~clarado vencedor, o consórcio deverá, antes da c;:elebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constitu ição de consórcio, subscrito pelos Çonsorciados; 
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser• expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui , no mínimo, os mesmos quantitativos para e.feito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de quali ficação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio _ no processo llcitatório que originou o 
contrato . 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da L,ei Federal n.0 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 



-

6 .6 . Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal 
de Compras do Município (Sistema. GM Tecnologia) no site w ww.licitafariasbrito.com.br, o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital . 
6 .8 . Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
j urídica; 
6 .8.3 . Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autC?r do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinto por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6 .8.4. Pessoa física ou jurídica que· se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta ; · 
6 .8 .5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão .ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscal ização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co,lateral ou por afinidadé, até o terceiro 
grau; 
6 .8 .6 . Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6 .8.7. Pessoa fís ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) a.10::. anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçã'o de trabalho 
in fantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista ; 
6 .8 .8 . Não poderá participar, direta ou indiretamente·, d.13 licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, dev~c:ido ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou .após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 10 do art. 9 0 da Lei n .º 14.133, 
de 2021. 
6 .9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela apl icada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6 .8 .2 e 6 .8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitaqií·o ou de g(..;tão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva d~ agentes públicos do órgão 'ou entidade. 
6 .11. Equiparam-se aos -eutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que tré\ta o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de Integrante de equipe de apoio, prof.isslonal especial izado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7 .0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA I NICI AL .· 
7 .1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha, obtidas j unto à · plataforma eletrônica GM Tecnologia 
(www.licitafa riasbrito.com.br ) . 

• 
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, ba?ta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 
na Plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão públi'ca, não sendo necessário o envio da 
Proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por melo da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte : 
a) Indicação em cada lote da especificação do ç>bjeto, llçitado com todos seus itens, de acordo 
com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço unitário de cada Item e global do lote cotado, em algarlsrr\os, com no máximo 2 
(duas) casas decimais; · 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; · 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.o 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó'cios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamenM ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrit o.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. . · · 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência d·e proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18,• § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ME 
n.º 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n .o 2132/2021) . 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.7. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licit antes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaciona is, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e QtJaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no forneclme.nto dos itens/prestação de serviço. 
7 .10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão gu qualquer.outro pretexto. ' 

8 .0. PA ABERTURA E CLASSIFICACÃO PAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassjficação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em ter:npo r~al por todos os 
part icipantes. 
8 .2 . Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas d~cimais em seus 
valores unitários e globais. 

'l 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas · pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. ' · 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ~ltrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - TERMO i:>E REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço Igual ou inferior ao 
limite máximo estipulado pela Administração e, caso o fote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário destes deverá ser Igual ou inferior aos limites erevistos para cada item no 
Termo de Referência. · • 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi - lo a um valor igual ou Inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
8 .5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos valores a algum ~os itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8. 7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro( a) e 
os licitantes. ' . · · 

9.0. PA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva ·no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por melo do sistema eletrônico. · 
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, 
para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não 
sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao lirr'lite máximo previsto pela Administração, 
junto ao Anexo I - Termo de Referência. • 
9 .2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais. (não seguidas de lances) , ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3 . Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva , o sistema poderá perma'necér acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sít io 
eletrônico utilizado para a divulgação. • 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da pe~da de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHAPO", nos 
termos do Art . 56, da Lei Federal n.o 14.133/2021, do Art. 221 inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73(2022, observados os seguif)tes termos:~·-· P 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lan~es desta sessão pública terá dmação ·de· 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo prev;sto no item acima, o sistemi3 encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será ~utomaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima ( até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta_ de valor ·mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) mjnutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, 'Ô licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lal'lcé. 
9 .5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições _de que trata o item 9 .5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechaçjo em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabele.cldos _nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no§ 2º do.art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
9 .5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61,: da Lei n.o 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio dt; lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de'maior pc'te, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e'45, da Lei Complementar n.º 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n. o 8538/2015. 
9 .7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (c;inco por cento~ acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no ' caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. . • 
9.8. A melhor classificada nos termos do Item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infer.ior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 {clnç:o) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica~o automática 
para tanto. · · -. . 
9 .9 . Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada de~i-sta ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serãb convocadas a.s demais licitantes (ME' ol.J EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento); na ordem de classiflra~o, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo ~s.tabelecido no Item anterior. · '. 
9 .10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e e'mpre$aS de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos Itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá a'presentar 
melhor oferta. / 
9 .11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após 'encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. • 

10.0 DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARR&MATANTE 
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônico~ da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do 
Art. 61, da Lei n.º 14. .133/~021. · 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contrataçã'o, o(a) pregoeiro( a) poderá negociar• condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.o 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
Intermediárias empatadas,·. serão utilizados os critérios -.de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.o 73/2022. :· 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado se'rá. registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro sol iéitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistçma, envie a prop·~st'.3 adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, acompar'lhada, se for o caso, dos documentos co~lementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos oeste Edital e já apresentad s. 
10. 7. É facultado ao( à) pregoeiro( a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. · 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, éxclusivamente por meio (o sistema, no 
sítio eletrôn ico www.licitafarlasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção ·prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n. 0 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) Iniciará a fase de aceitação' e julgamento 
da proposta. · 

11.0 PA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO PACSl PROPOSTACSl PE PRECOS 
FINALCISl 
11 .1. A proposta final, deverá ser apresentada em via única origina l, com os preços ajustados 
ao menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital , assinada pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrel inhas, com as especificações técnicas, quantitativos, e demais informações relativas ao 
produto/serviço ofertado. ·. 
11.1.1. Os preços deverão'" ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e gloóais. • 
11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de 
garantia da mesma, no montante estipulado em 1º/o (um · por cento) do valor 
estimado para a . contratação, nos termos do Artigo SS da Lei Federal n.0 

14.133/2021. Será considerado como o valor estimado para a contratação o valor 
arrematado pela empresa. , · • · ·, 
11.2.1 - Entende-se por valor "Estrmado para a Contratação" o valor arrematado pela 
empresa, caso a licitante arremate mais de um lote, o valor "Estimado para a Gontratação" 
será a soma dos valores de todos os lotes por ela arrematados. 
11.2.2 . A licitante poderá optar por uma das segu intes modalidades de··garantia: 
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I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centrallzado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil , e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; • 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil ; ' 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total . 
11.2;3. Optando _Por caução em dinhei ro, o licitante deyerá apresentar o comprovante de 
DEPOSITO BANCARIO (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta Corrente n.0 6214-6, Agência nº 4552-7 -
Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão 
validados após sua compensação. • . 
11.2.4. Caso a modalidade de garantia , seja segufo garantia, o licitante .·d~erá fazer a 
comprovação da apól ice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuj~ vigência será 
de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do recebimento da proposta . 
11.2.5 . Caso a modalidade de garantia escolhida seja a f]ança ba~1cária, o licitante entregará o 
documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente 
constar: . ·, 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 2025.04.25.·2. 
- Valor : 1 % (um por cento) do valor estimado da contratação. 
- Prazo de Val idade : 60 (sessenta) dias. 
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a· recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos dócumentos para a contratação. 
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11 .6 . O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo lote. · 
11. 7. Na cotação do preço unitário não será admit ido o fracjonamento do centavo. 
11.8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto. . ' 
11.9. No caso da licitante ser cooperati'(a que ex~çutará (entregará) o objeto da licitação 
utilizando empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários "ertin-ent es ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. .. 
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistênci~ sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo lebal. o\ 
11 .11. Iniciada a fase de j ulgamento, o(a) pregoeiro(a) ver~cará se" o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atentle às cond ições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, e~pecl almente . quanto à 
existência de sanção que Impeça a participação no certame ou a futura contratação, ·mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional )e Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladorla-
Geral da União (https ://www.portaldatransparencia.g'ov .• br/sancoes/ceis); e · · .; 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantJdo pela C::ontroladorla-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov. br/sancoes/cnep.). 
11.12. A consulta aos cadastros será ·realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
11.14. Caso observa~ a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. . 
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO ( POR 
LOTE) , observado o estabelecido nas :condições definidas neste edital e o disposto no Termo 
de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 
quando serão desclassificadas as propostas que : . ' 
11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições itegais; 
11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas ·contidas no Termo de Referência; 
11.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quai.sqÜ,er oufras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que i~anável. · · 
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor totàl do lote, devendo o licitante,. readequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de preços emitido pela i:>rataforma eletrônica. ' 
11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.o 73/2022. : 
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar : • 
11.17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11 .18. Se houver indícios de inexequibilidade qa proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dil igências, para que 
a empresa comprove a exequibilid~de da proposta. 
11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrôn ica. 
11.20. Se a proposta de menor preço não for adeit;.3vel, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibi lidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta -que atenda a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILÍTACÃO . 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitacão Jurídica: 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus ad itlvos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, ácompanhada de doct1mentos de eleição de seus 
administradores; 
12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa Individual , devidamente 
registrado na Junta Comerciai da sede do Licitante; 
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12.1.3. Inscrição do ato co.nstltutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; · 
12.1.4. Decreto de autorização; em · se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se • tratando de empresas organizadas · sob esta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que · será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração forma l de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Ouallflcacão Técnica; 

12 .1.6. Comprovação de aptidão -para desempenho .de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta, feita mediante a 
apresentação de atestado(s), forneci~o(s) por pessoa(s) j urídica(s) de dihito públ ico ou 
privado; 
12.1.6. 1. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no. teor do atestado de qualificação técnica 
apresentado; 
12.1. 7 . Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
12.1.8. Declaração de que tomou conhecimento de tpdas as informações· e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; : 

. . 
' - Habilitacões Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ; 
12 .1.10. Prova de inscrição no Cê.Jastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, se houver, 
relativo ao domlcíllo ou sede do ·licitante, pertinente ao. seu rarro de atividade e compatível 
com o objeto contratual; · '. J' . · 
12.1.11 . Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; . . 
12.1.12 . Prova de regularidade peránte a Fazenda Estadual; .' • ~. 
12.1.13 . Prova de regularidade per.ante a Fazenda Municipal ; 
12.1.14. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
12 .1.15 . Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ; 
12 .1. 16. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; · 
12.1.17. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir Je 14 (quatocze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constitu ição Federa l; 

- Habilitacão Econômjco-fjnanceira; 

12.1.18. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
12.1.18 .1 A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício soci'11, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
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e • 
12.1.19. Certidão negativa de feitos sobre falênciá expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
12.1.20. Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, podendo a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste 
o valor do capital social da empresa licitante; . 
12.1.20.1. Para fins de comprovação do capital so.cial ; será considerado como o valor estimado 
da contratação o valor arrematado pela empresa junto ao · referido lote. Caso a empresa 
arremate mais de um lote, será considerado como o val~r estimado da contratação a soma dos 
valores de todos os lotes por ela vencidos. · • 

- Declaracões; ~: 
12.1.21. Declaração de que suas propostas econômicas compl'"eendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e • os termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega (Jas propostas; 
12.1 .22 . Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos park pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em .butras normas 
específicas; 
12.1.23. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que re ponderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; . 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo di;: validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da valida.de de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. • 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no sítio elet rônico www.licitafariasbrlto.com.br, em formato 
digital , os documentos de habilitação exigidos neste Editá!, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
por melo do sistema eletrônico, no prazo de 2 Cduasl horas, podendo ser prorrogado, por 
igual período, nas sitúações elencadas no § 30 do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME 
N.º 73, de 30 de setembro de 2022.. . 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 10, da Lei Compleme~tar n.o 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico .www.licitafariasbrito.com.br, 
dentro do prazo estipulado no item l Z.3, assim como· o desatendimento a algum dos requisitos 
de habilitação, estipulados aclm~, acarretará na jnabilitacão/desclassificacão do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, ·e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação, sem prej uízo da sanção prevista no Art. 156, inciso I~I, da Lei n.º 
14.133/2021. 

'· . 
13.0 PISPOSICÕES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n.o 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 Ccincol dias úteis, contados da ._} 
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convocação do(a) pre-goeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo 
ser prorrogado por Igual período, conforme· dispõe a Lei Complementar n.o 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e t rabal9ista, até o final do praz<> estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoei ro(a) convocar os licitantes remanescentés., por ordem de classificação. · 

14. DOS PEPIDOS DE ESCLAREÇIMENTOS E PA IMPUGNACÃO DO ATO 
CONVOCA !Ô RIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao· presente processo licitatfü'io deverão ser 
enviados ao(a) pregoei ro(a), até 3 <três) dias útejs anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente ·. por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgi"o interessado 
ou por meio da plataforma www.llcltafarfasbrlto.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa j urídica, e 
CPF para pessoa física) e dispon lbLlizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail) . · . 
14.3. Os esclarecimentos serão presta.dos pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-maíl 
e pela plataforma eletrônica aos intere6sados. 
14.4. Até 3 Ctrêsl dias útejs antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição po, escrito, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, Informa ndo o número deste 
pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma www.lidtafariasbritt" com.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será cE>munlcada aos 
interessados, por meio da plataforma e1etrônica . ' ., · • 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e ·esclarecimen;tos aderem a·. esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, v inculando a Administração e os licitantes. 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será defi-nida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8 . Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública. 
14.9. As Impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. . , . 
14. 9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. . · 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclaredmento será divuLaado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia (Jtil anterior à 
data de abertura do certame. · "' 

15. pos RECURSOS APMINISTBATIVOS . .. 
15.1. A interposição de recurso ref~rente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabi litação de licitantes, à anulação~ ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.0 14.133, de 2021. '.. 
15 .2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada in:iediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedid<t o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por ~eio eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafariasbrito .com .b~ 
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15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificat:tos a apresentar cont;srrazões dentro 
de igual prazo, que começará a cçintar a partir do término do prazo do récorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos ele_,,entos indispensáveis à defesa de seus Interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recurs,os intempestivos e/ou subs;critos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licltatório para responder pelo 
proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto · à Intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo podef'á ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor. 
15.5. O acolhimento de recurso importará na Invalidação apeniJS dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encamln~ar recurso p'" ra a autoridê!.de superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (oez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.7. A decisão em graLl de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados por meio da plataforma www.licitafar:iasbrito.com.br . 

. 
16. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANtães 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos d~ lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(ã) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando : · · 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofer+.ado ou apôs a negociação; 
b) Recusar-se a envjar o detalha~ento da proposta quaMo exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quanco encerrada a etap·a competitiva; ou 
d) Deixar de apr~sentar amostra, quari'tio for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; · . 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; • . 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, · a assinar o contrato ou, -quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar· ou retirar o instrum~nto equl\i'alente no prazo estabelecido 
pela Administração; · 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsâ ·exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; ~ 
16.1.5. Fraudar a licitação; • 
16.1.6. Comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natoreza, em especial 
quando : ' 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solid.tação de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar osbbjetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n. º 14.133, de 2021, a Ajministração poderá, gara i1tida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civ il e crim inal : 
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa; , ... 
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16.2.3 . Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação per'-!nte a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. • 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: . 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidá; 
16.3.2. As peculiaridades do caso éonc<"eto; : . 

• .... •• 
16.3.3 . As circunstâncias agravantes ou atenuantes; .'; . 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; , 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5Q/o a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficia l. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. · I · ' 
16.4.2. Para as Infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, (mpedlmento de llcltar. e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamen'te ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de rqulta será facultada a· defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de Impedimento· de licitar e contratqr será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais .grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo ~e 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao resP,onsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das i nfraçõe~ dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1. 7 e 16.1.8, bem con\o pelas Infrações administrativas previstas nos Itens 16.1.1, 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquerti .• a imposição de pen~lidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.0 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar: o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 1'6.1.3.1., caracter izará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação; quando tiver,sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022.: "t 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de lmpedimertto de licitar e 
contratar e de declaração de lnldoneidade para licltar·ou contratar demandará a Instauração de 
processo de responsabilização a ser con.duzldo por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. . 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, cont.ado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que t iver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com SUi=I motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua deciSão no prazo máximo de 20 (vinte) dia.s úteis, contado 
do recebimento dos autos. · ,! · '· 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de recc.nside~ação da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneldade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. · ' · . 
16.13. O recurso e o ped ido de reconslderçição terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão f:nal da autoridade cómpetente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados . . 

17. PA ADJUPICACÃO E bA HOMOLOGACÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo llcitatório será encaminhado à autoridade superior para' adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao di reito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de •nteresse público decorrentes de fato. , superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita . · 
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados tod.Js os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATACÃO . 
18.1. A adjudicatárla terá o prazo de 5 Ccincol djas úteis, contados a part,fr da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uryia vez por Igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito . 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibil idade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. . 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o inst rumem:o equivalente no prazo e nas coridições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. . ' · 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a ~_ontratação 'nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor· estimado e sua eventua l atualização nos termos do ed ita l, 

, ' podera : · 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço oo adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas cond ições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classlflcatória , quando frustrada a negociação de melhor condi<fão. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ,o contrato ou er:n aceit~r ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adçn inistração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legálmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não. se apl icará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. · ·, 
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18.6. Será facult~da à Administração a convocação dos demais licitantes cl~ssiflcados.J)ara a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, cbservados os ~mos 
critérios estabelecidos nos itens acima . ~ · ·;' 
18. 7. Decorrido b ·prazo de validade da proposta indicado no edital . sem . con"ocaçãa· para a 
contratação, ficarã'q os licitantes liberados dos compromissos assumidos. · ! . 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrçita, . parte 
Integrante deste edital. · 

19. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão.disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contfátações 
Públicas (PN<!P) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão 'pública no sistema eletrônico; : 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecldos neste ed ital excluir-se-ão os dias de ~ i nício e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Pr~.feitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente e~ contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse públ ico, anulá-la por ilegalidade dt ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidarnente fundamentada; ' 
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) Oi.l à autoridade superi'Or, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a 'esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório; · · · · 
19. 7. As normas disciplinadoras da lici(ação serão sempre interpretadas em f.avor da ampliação 
da disputa entre bs interessados, desde que não comprometam o interesse ·da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade ~ a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão · re·solvidos pelo( a) pregoelro(a), nos term~s da legislação 
pertinente; • 
19.9 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses êustos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsável~ pela fidel idade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante· da inobservância de quêisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; .. • ·? 

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste ed ital e/ou pelo(a) pregoeiro(à.), ou 
ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇ±: ou 
INABILITAÇÃO; " . . 

1 

19.13. o des~tendimento de exigências rormais não essenciais não importará o afasta ento 
do licitante, desci.e que seja possível o aproveitamento dü ato, observados os princíp os da 
isonomia e do interesse público; ' 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoelro(a) deverão se dar ·por escrito, via 
chat da plataforma eletrônica, na "sala vi rtual" onde estará acontecendo o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer lnformaçõe: ~obre 
o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; : · · 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. .. . . . · . 
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20. pos ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de declaraçõés . 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 25 de abril de 2025. 

Maria Marclei do Nascírnento · 
·qrdenador(a) Despesas . 
Fundo Municipal e Saúde 
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ANEXO I 

Termo ·de Referência 

. . 

. .. ~ 
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Pregã~ Eletrônico n. 0 202.5.04.25.2 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
~ · 

.. , 
; , 

. . 

1.1. Contratação de empresa especializada para ·')>restação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças ·e acessórios, junto ~os equipamentos 
médico-hospitalares pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

: 

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. Para a aquisição deste objeto será adotada a modal idade de licitação denominada 
PREGÃO, em sua formà ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal ~ .o 14.133/2021, ao que d~termina a Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar n. 0 147/2014 e outras normê!s aplicáveis à espécie. 
2.2. Para o julgamento das propos,as será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE) , 
observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

,· 
3 . DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de serviços de manuteoção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de 
peças para equipamentos médico-hospitalares pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de 
Farias Brito, representa uma medida essencial para garantir a eficác.a, segurança e 
conti nuidade dos serviços de saúde oferecidos à poP,ulação. Este inve5timento é fundamental 
para a preservação da qualidade e da vida útil dos equipamentos, assegurando que o 
atendimento aos pacientes seja realizado com a máxima eficiência e segurança possível. 
3 .2. A manutenção preventiva é •vital para a detecção precoce de falhas ou desgastes que 
possam comprometer o funcionamento dos equipamentos_ Com a rea1rzação periódica desses 
serviços, é possível evitar a ocorrência de falhas inesperadas, que papem resultar em 
paralisações críticas dos serviços de saúde, afetarldo diretamente a assistência aos pacientes e 
podendo levar a situações de r isco. Além disso, a manutenção prevêntiva. C'1ntribui para a 
otimização do desempenho dos equipamentos, garantindo que operem dentro dos parâmetros 
ideais de funcionamento, o que é imprescindível para a realização de diagnóstlc::os precisos e 
para a eficácia dos tratamentos. · · 
3.3. Por outro lado, a manutenção corretiva é necessária para a rápida solução de problemas 
já existentes. A .capacidade de rea1_1zar reparos ágeis e eficazes minimiza o tempo de 
inatividade dos equipamentos, garantindo que retornem:ao uso no men~r tempó possível, sem 
comprometer a agenda de· atendin:ien'tos e procedimentos. A indusão da reposição de peças 
nos contratos de manutenção é igualmente crucial, pois assegura que qualquer componente 
danificado seja substituído por peças originais e de qualidade, rnantendo ~ integridade e o 
desempenho ótimo dos equipamentos. · · 
3.4. A escolha por empresas especializadas e com comprovada e:>çpertise na área,· de 
equipamentos médico-hospitalares é essencial para assegurar que a manutenção seja 
realizada de acordo com os padrões técnicos exigidos, seguindo as normativas de segurança e 
saúde. Isso contribui não ápenas para a longevidade dos equipar(leritos, mas também para a 
segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde que os manuseiam. . . 
3.5. Portanto, a contratação desses serviços pelo Fundo Municipal de Saúde é uma estratégia 
preventiva e de gestão de riscos que visa garantir a alta qualidade e a _continuidade dos 
serviços de saúde. Representa, ainda, um lnves~mento na eficiência ope~acional e na 
sustentabilidade financeira do sistema de saúde locàl , pois previne gastos ·exorbitantes com 
reparos de emergência ou com a aquisição prematura de novos equiparr.éntos. Assim, 
garante-se uma assistência à saúde segura, eficiente e contínua à população deo Farias Bri to. 
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4 . DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR .""1.ÁX_IMO ESTI~ADO " 
4.1. A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), dever.á(ão) executar os serviços conforme 
descrição e limite máximo da valor especificados na planiiha abaixo: 

II tem Especificação Unid. Qtdé. Valor 
Valor Total 

Unit ário 
LOTE 0 1 - MANUTENCAO .DE EOUIPAMENTOS MÉDICO- HOSPITALARES 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindc 

1 a reposição de peças e acessórios, ju'nto aos médico Mês 12 17.000,JO 204 .000,00 hospitalares pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde .. . 
de Farias Brito/CE 

4.2. O valor máximo admit ido para esta contratação é de R$ 204.000,00 (duzentos e 
quat ro mil reais), obtido por meio do menor dos preços unitários cotados nas pesquisas de 
preços realizadas pelo Setor de Compras do Município de Farias Brito/CE, nos termos da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N.º 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

5. DETALHAMENTO E FORMA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ·; . 

5.1. Os serviços serão prest9dos de acordo com a necessidade e demanda da contratante, 
depois de emitida a ordem de serviço, que poderá ser referente a execução programada pela 
contratante, para que se faça possível a realização em tempo hábil dos serviços e que não haja 
desabastecimento. : . :, 
5 .2. Os serviços serão realizados. periodicamente pela contratada tias Unid~de~- de Saúde deste 
Município, com a execução da rotina de manutenção preventiva. , 
5 .3. Quando solicitada (por meio de agendament~, no caso de mani:itenç~o corretiva, a 
contratada deverá comparecer ao local indicado em, no máximo, 24 (vin~e e ttuatro) horas . 
5.4. A contratada deverá ter capacidade operacional e logística para aten'd~r·à~ demandas da 
contratante, garantindo o fornecimento contínuo e regular conforme necessá[iO. Isso inclui a 
disponibilidade de infraestrutura adequada e equipe qualificada para atender.~!; exigências do 
contrato. 
5.5. As peças de reposição e/ou substituição serão comprovadam~nte nov..is, orig inais do 
fabricante e de primeiro uso, excelo com autorização prévia, por escrltq, da Contratante. 
5 .6 . Consideram- se manutenÇã9 prevent iva; entre outros, os serviços de : 
a) revisão geral com calibragem e ajuste de pressão dos eql!ipamentos, revisão do circu ito 
elétrico dos equipamentos, revisã'o com lubrificação dos rodízios, reapertas e afustes, testes, 
testes de funciunamento, ajustes, regulagens e testes operacionais padrões; 
b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas, mangueiras, fusíveis e outras 
peças de pequeno valor; · 
c) verificação e limpeza dos equipamentos com 
elétrica de fontes, pressão de trabalho máxima 
amperagem de funcionamento, movimentos 
componentes, verificação de luminosidade; . 

todos os ajustes necessáricis, verificação 
e mínima, pressão dinâmica e estática, 
e funcionamentos eletromecânico de 

d) testes, recarga, calibração e lubrificação com a fiQal idade de evitar a ocorrência de defeitos 
e acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos eqÜ!Pamentos. 
e) a contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais 
de reposição e matérias de· consumo necessário à revisão, fixaçãô, correção de vazamentos de 
ar e água, limpeza, testes, recargas, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos 
cuja manutenção seja objeto dest~ lícitação · • · 
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f) Entende-se por materiais de reposição , d<;! forma exemplificativa: parafusos, roscas, 
bielas, anéis, borrachas de. vedação, fusíveis, garr.afas de reservatórios de água dos equipes, 
correias e correlatos. · · 
g) Entende-se por mate ria is de consumo, de forma exempl ificativa: álcool, benzina, 
estopa, flanela, fita ~ Isolante, soldas, graxas, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de 
limpeza não abrasível e blodegradável , necessário a manutenção preventiva dos 
equipamentos. • · ' 
h) As peças que, por ventura, preventivamente necessitarem ser subst it uídas para 
garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos que não estejam indusas na garantia 
prestadas pelo fabricante, deverão ser. indicadas e cotadas em areamento prévio apresentado 
oela contratante. que poderá ou não autorizar. Caso autorize, será emitida a nota de empenho 
correspondente. Caso não autorize, o contratante a si t;eserva o direito de adquirir quaisquer 
pecas de terceiros, desde que mais econômico, devendo a contratada responsabil izar-r pela 
aplicação das mesmas. 
i) As peças de reposição e/ou substituição serão novas, originais do fabricante e de primeiro 
uso, sendo comprovado através de notas fiscais/faturas . A utilização de peças não originais ou 
de segunda mão só será permitida com autorização prévia, por escrito, da contratante. 
j) No caso de eventual substituição de peças defeituosas, não será permitido à CONTRATADA 
sucatear e transportar para suas dependências as partes e peças substituídas, devendo as 
mesmas ser entregues à CONTRATANTE. • 
5.6.1. Forma de execução dos serviços de manutenção preventiva : 
a) Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados quinzenalmente, 
considerando os prazos da manutenção para caja equipamento, · em dia previamente 
combinado com o gestor do contrato, de segunda a· sexta- feira . Na hipótese de haver 
necessidade de serviços fora do ·horário normal de expediente, bem como em fériados e finais 
de semana, a contratada deverá comunicar previamente a contratante, devendo apresentar a 
relação dos funcionários que executarão os serviços naqueles horários. 
b) A substituição das peças d~erá ser realizadJ quando inaproveitáveis · consequentes 
exclusivamente do desgaste natural e utilização adequadp dos equipamentos. 
c) Ferramentas e todos os materiais necessários para a realização da manutenção preventiva 
deverão ser fornecidos pela CONTRAT~DA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
d) Durante a execução dos serviços,' as áreas devem ser mantidas limpas, retirando todo 
material e outros remanescentes da manutenção, porventura deixados, quanch da execução 
dos serviços e efetuar limpeza posterior, manten~o os locais e acessos, s~mpre limpos, 
desobstruídos e bem sinalizados· de máneira a não comprometer a segurança da·queles que ali 
trafegam. · · 
e) A Administração não responde'rá por quaisquer c_ompromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinctilados à execução do Termo de Contrato,· bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
f) Ademais, a CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após o que se realizará novamente 
a verificação de sua perfeita execução. 
g) Caso as providências previstas na alínea anterior não ocorram no prazo fixadq ou os 
serviços sejam novamente recusados e devolvidos, estará a contratada incorrendo em atraso 
na execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções nc:..:essáriás, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis . · •: 
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h) Os equipamentos especificados no objeto poderã.o ser conferidos e ana lisados pelas 
empresas licitantes no ato da visita ao local dos serviços e se houver ~lguma divergência, 
deverão comunicar por escrito à CONTRATANTE dentro do prazo previsto em Lei ; com isto, as 
empresas n~o poderão alegar, sob qualquer pretexto, o desconhecimento dos equipamentos 
como motivo de reivindicações . · · 
i) A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir todas as falhas e defeitos eventualmente 
apresentados pelos equipamentos de modo a restabelecer integral.mente a sua ~uncional idade. 
Esta manutenção não tem periodicidade definida, compreendendo tant~s visitas ! quantas forem 
necessárias, as quais serão solicitada~ por meio de chamada telefôrrica . A contratada deverá 
atender ao chamado no prazo máximo de 24 (vinte e quàtro) horas. : 
j) Os serviços deverão ser prestados nos locais ond~ os equipamêntos estão instalados, 
conforme relação em anexo bem como em locais qve vierem a possuir aparelhos Instalados 
futuramente. Em caso de deslocamento dos equipamentos para manutenção, todas as 
despesas serão por conta da contratada, a qual se responsabilizará pela colet;i e devolução 
sem quaisquer ônus para o contratante com valore~ já inclusos nos p~bs cotados. A 
manutenção será reéllizada também em equipame11tos que vierem a ser a,dquiridos pela 
contratante. .• 
k) Os serviços deverâp atender aos dispositivos da Lei n. º 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e às demais legislações pertinentes. • . 
1) Durante a execução dos serviços a Contratada deverá está devidamente regular junto à 
entidade de classe competente bem como possuir pessoal técnico .qualificado e capacitado 
e obedecer a todas as leis específicas e normas técnicas v igentes pará exeé:llção dos serviços 
objeto deste Termo de Referência. . . 
5.6.2 . Considerações dos serviços preventivos .- A visita de manutenção preventiva 
deverá compreender, no mfnimo, os seguintes serviços: 
a) Verificação e ca libração de equipamentos: Real)zar a calibração periódica de equipamentos 
para garantir sua precisão e eficácia . • · • 
b) Limpeza e desinfecção: Rea1izar a ' limpeza é desinfecção adequadps .de tod'os os 
equipamentos, seguindo os padrões e normas sanitárias estabelecidas. ~ 
c) Inspeção de cabos e conexões elétricas: Verificar a integridade de cabQ~, conexões e 
alimentação elétrica para evitar falhas e rl~cos de. choques êlétricos. 
d) Revisão dos sistemas de ventilação e re'frigeração: Checar e manter sistema·s de ventilação 
e refrigeração dos equipamentos, g'arantindo o funcionamento ideal · e evitando 
superaquecimentos. , 
e) Atualização de software e firmware i' Atualizar: os sistemas_ operaciona is e softwares 
específicos dos equipamentos para gara~tir sua funcionalidade e segurança. 
f) Lubrificação de partes móveis: Lubrificar regularmente as partes móveis de r· quipamentos 
para assegurar sua operação suave e prolongar sua-vida útil. · ' 
g) Substituição de p~as desgastadas: Trocar peças' que apreseAtam desgaste para pr.evenir 
falhas e paradas inesperadas. • 
h) Testes de funcionalidade: Realizar testE!s regulares para assegurar" que todos os rec{Jrsos e 
funções dos equipamentos estão operando conforme esperado. 
i) Inspeção visual: Realizar Inspeções visuais para identificar danc;>s externos, como 
rachaduras, quebras ou sinais de desgaste ·que possam afetar o desempenho d.o equipamento. 
j) Verificação de sistemas de segurança: Checar os sistemas de segurança dos equipamentos, 
como alarmes e dispositivos de corte automático, para garantir a proteção dos pacientes e 
profi ssi ona is. ., 
k) Rea lizar outros serviços de mesma natureza e grau de complexidade. 
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5.6.3. Durante o serviço de manutenção prevet.tiva de equipamentos, várias peças 
podem precisar ser substituídas para garantir .o funcionamento adequado e a 
segurança dos equipamentos. Algumas dessas peç~s incluem: 
a) Fiitros de ar e de água: Substituição de filtros em · equipamentos que necessitam de um 
ambiente livre de contaminantes. 
b) Baterias: Troca de baterias gastas Ç>U com baixo desempenh<? em equipamentos portáteis 
ou de emergência. . 
c) Lâmpadas e iluminação: Substituição de lâmpadas C!Veimadas ou de baixa eficiência em 
equipamentos de ilumJnação e diagnóstico. .-
d) Tubos e mangueiras: Troca de tubos, mangueiras ou linhas que apresç.ntam desgaste, 
fissuras ou obstruções. . · 
e) Sensores e transdutores : Substituição de sensoresdéfeituosos ou descalibrados que afetam 
a precisão dos equipamentos. .. 
f) Circuitos elétricos e placas eletrônicas: Troca de_ componentes eletrônicps que nãp estão 
funcionando corretamente. 
g) Válvulas e bombas: Substituição de válvulas ou bombas que estão cóm defeito · Óu que 
apresentam desgaste. • 
h) Rolamentos e partes móveis: Troca de rolamentos desgastados e revisão de partes móveis 
para garantir o funcionamento suave d"os equipamerJtos. 
i) Selos e gaxetas: Substituição de selos e gaxetas para prevenir vazamentos e garantir a 
estanqueidade. . 
j) Teclados e botões: Troca de teclados, botões ou interruptores que estão desgastados ou não 
respondem adequadamente. ! 

k) Cabos e conectores: Substituição de cabos danificados, desgastados ou'·conectorés com 
mau contato. , 
1) Membranas e filtros de sistemas de imagem: Troca de m~mbrànas e flltr.os em 
equipamentos de imagem que estão com desgaste ou danificados. 
~ Estas são apenas algumas das peças que podem ser substituídas durante um serviço de 
manutenção preventiva, dependendo do tipo e da condição específica de cada equipamento, 
podendo ser consideradas diversas outras que sejam voltadas para mánutenção de finalidade 
preventiva. 
5 .7 . Consideram-se manutenção corretiva, entre outros, os serviços dé: 
a) A manutenção corretiva tem por fina'ldade corrigir as falhas e defeitos eventualmente 
apresentados pelos equipamentos de moqo a restabelecer integralmente a sua funcionalidade. 
Esta manutenção não tem periodicidade dêfinida, compreendendo tantas visitas quanto forem 
necessárias, as quais serão solicitadas por meio de chamada telefônica 
b) As peças necessárias ao perfeito funciom1mento dos eq1:1ipamentos que não 
estejam inclusas na garantia prestada pelo fabricante, deverão ser indicadas e cotadas 
em orçamento prévio apresentado pelo contratante, que poderá ou não autorizar. Caso 
autorize, será emitida a nota de empenho. Caso não autorize, o contratante "ci ·si reseftia o 
direito de adquirir quaisquer peças de terceiro, desde que mais econômico, devendo a 
contratada responsabili zar-se pela aplicação das mesmas. ~ 
c) A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer equívoc() na especificqção quando da 
solicitação de peças de reposição, inclusive sujeitando-se ao ressarcimento ao Município. 
5.7.1. Forma de execução dos serviços .de manutenção corretiva: 
a) A CONTRATADA deverá atender ao ch~mado da CONTRATANTE no Pi-azo .máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

' . . 
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5.8. As ferramentas e todos os materiais necessári~ para a realização da manutenção 
preventiva e corretiva deverão ser fornecidos pela Contratada, sem ônus para a 
CONTRATANTE. ' 
5.9. Durante a execução dos serviços, as áreas devE)l'n ser mant(das limpas, retirando todo o 
material e outros remanescentes da manutenção, ·porventura ..deixados, e efetuar limpeza 
posterior, mantendo os locais e acessos sempre Jim'pos, desobstruídos e bem sinalizados de 
maneira a não comprometer a segurança daqueles çiue ali trafegam. · 
5.10. Serão exigidas garantias de eficácia dos serviços prestados, com possibilidade de retorno 
em caso de necessidade de reaplicação. 
5.11. O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: • 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços 
com as especificações; . 
5.5.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos se.rviços, pelo setor 
responsável pela solicitação e cons.equentemente aceitação. · 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISiTOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os serviços objeto da contratação são classificacjos como sefviços comuns, pois os padrões 
de desempenho ~ qualidade podem ser objetivamente definidos por meio d~ especificações 
usuais de mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por 'Pregão Eletrônico, 
permitindo que os empenhos e ordens de serviços aconteçam conforme necessidade da 
administração e disponibilidade orçamentária· no decurso do prazo da vlgêncià,contratual. 
6.2. As empresas deverão apresentar comprovação de habilitação jurídic.a, técnica, fiscal, 
social e trabalhista e de qual ificação econômico- financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 
66 a 69 da Lei n.º 14.133/21. . 
6 .3. Sustentabilidade : Atender às exigências determinadas pelo Guia NacionaJ de Contratações 
Sustentáveis. · ' 
6.4. Não haverá exigência de garantia contratual da exer:ução. 
6.5. Não será admitida a subcontrata'ção do objeto contratual . 

• 
7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CO.MO UM TODO 
7 .1. Analisadas as soluções disponíveis, restou como solução viável a contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva , incluindo a 
reposição de peças e acessórios, junto aos equipament9s médiéo-hospitalares, considerando 
previsão orçamentária para este tipo de fornecimento e viabilidad~ ·da ·contratação. 
7.2. Esta escolha se baseia er:n uma avaliação detalhada 'dos recursos orçamentários 
disponíveis e da viabil idade de contratação, tendp em . v ista · a necessidade de garantir 
agilidade, flexibilidade e suporte c;ontínuo na manutenção dos equipame.ntos médico
hospitalares utilizado nas Unidades de Sa~de do município, desta forma, promovendo diversos 
benefícios a população deste município: · • · 
7.3 . A solução proposta envolve a contratação çte servi ços especializados para garantir a 
manutenção contínua, tanto preventiva quanto corretiva, dos equipamentos médico
hospitalares pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde. A manutenção preventiva tem como 
objetivo evitar falhas e prolongar a vida útil dos equipamentos, ass~gurando seu 
funcionamento adequado e · minimizando o risco de ,nterrupções nos atendimentos. Já a 
manutenção corretiva visa resolver ' problemas .que possam surgir durante o u o dos 
equipamentos, restaurando seu pleno funcionamento . • · 
7.4. Esse processo de manutenção contínua garante que os serviços oferecidos à população 
sejam real izados com segurança, eficiência e qualidade, além de contribuir para a preser\tação · 
do patrimônio público e redução de custos com substituição de equipamentos danificados. 
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7.5. A existência de empresas do ram0 no mercado, assim como a prática comum da 
atividade, caracteriza que se trata de contratação que não possui restrição no mercado. 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8 .1. O contrato deverá ser executado fi'elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei" n.º 14.133, de 2021, e cada parte responder8 pelas 
consequências de sua lnexecução total ou parcial . 
8.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do CDntrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automati.camente pelo tempo correspon.dente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostlla. · 
8.3. As comunicações entre o órgão ·ou entidade e a contratada devem ser rea lizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal. formal Idade, admlti1ido-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim . , . 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar repre.sentante da empresa ·para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de Imediato 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sli! fiscal (ls) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. . 
8.6.1. O fiscal do · contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com' a descrição do que for n~cessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6.2 . Identificada qualquer inexatiJão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito . 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábi l, a slt4ação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua c~mpetência, para tjue 'ad9te as rredidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. · . · ~ 
8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contràto nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do çontrato. . . 
8. 7. O gestor do contrato acompanhará os registros reaWzados pelo(s) fiscal(isj co contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medida_s adotadas; Informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua c9mpetêncla .. . 
8.8. o fisca l do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pàgamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratua is, o fiscal do cont rato: atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização -. do processo de acompanhamerfto e. 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico .. de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ot"brrências, das 
alterações e das prorrogações c;ontratuais, elaborando relatório com vistas à · verificação da 
necessidade de adequações db contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.9.1. O gestor do contrato acompatlhará a manutenção das condições 'rté ~abi lltação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os pçoblemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris.cos 
eventuais. • 
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de ob1 ,gações assull)idat; pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual: baseado no~ Indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.9.3. O gestor do contrato tom~rá proviqênclàs para a formaliza<fào de processo 
administrativo de responsabilização pâra fins de apUcâção de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n .º 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal , conforme o caso. . . 
8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contra'to, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à · tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual . · 
8 .11. A contratada deverá manter preposto aceito pela Aoministração para representá-la na 
execução do contrato . , · 
8.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente · justificada, devendo a empresa designar ou~r~ para o 
exercício da atividade. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Preço 
9.1.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro 
mil reais). 
9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, Incl usive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais : comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. , • 
9.2. Forma de Pagamento . ,. 
9.2.1. o pagamento será realizado por meio de ordem bancár.ia, para créd~to em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
9.2.2 . Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a.ordem 
bancária para pagamento. 
9.3. Prazo de Pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 Ctrintal djas, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou .fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9 .4. Condições de Pagamento 
9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste ÍJ1Strumento. 
9.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documentÓ, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o va lor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. ·• , 
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9.4.3. Havendo erro na apresentação· da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân.~a que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada ·providena:ie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo !!para pagai;nento iniciar-se-á ap1ós a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriame.rte acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrôn icos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da t:ei n.o 14.133/2021. 1 
9.4.5. Previamente à emissão de nota de empen~o e ~ cada )!>agamento, ~ Administração 
deverá realizar consulta para: · · 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigÍdas na contratação; · . 
b) identificar possível razão que impeça a participas;ão em licit9ção, no âmbito do ótgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrêr'lciàs impeditivas 
indiretas. • 
9.4.6. Constatando-se a situação. ·de irregularidade da contratada, será providenciad~ sua 
notificação, por escrito, para que, IJO prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. · f, 
9.4. 7. Não havendo regularização ou sendo a defesa co~fsiderada _improcedente, a contratante 
deverá comunicar ªº? órgãos responsáveis pela fiscalização da . regularidade fi cal quahto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetLado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. · • ~ 
9.4.8 . Persistindo a Irregularidade, a contratante deverá adotar as . medídas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo adniinistratlvo correspondente',' assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
9.4. 9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reali zado~ 'normal ente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, c·aso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. " • 
9.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagaT ento 
serão retidos na fonte os percentuais e·stabelecidos na legislaçãQ vigente. · 
9.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanfc- ac3 impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará t'ondicionado à 
apresentação de comprovação, por m'êio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.. 

10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
10.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 . 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autDridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admlnlstrbção, 
permitida a negociação com o contratado. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • \ . 

11 .1. As despesas do futuro contrato correrão por· conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes.dotações orçamentárias : 

Or ão Unld. Or . Pro eto Atividade Elemento de Des 
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04 01 10.301.0025.2.043.0000 3.3 .90.39.00 
04 01 10.302.0024 .2.J 48.0000 3.3.90.39.00 

~ ., 
12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAj'IT E E CONTRATADA 
12.1. As obrigações da Contratante e da ç 'ontratada estão discri minadas na M'lnuta Contratual 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 1 

13.1. Poderá o Município de Farias Brito/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 
parte, por conveniência admlnistratlvê!. . e interesse público, decorrent~ de fato superveniente, 
devidamente justificado. · 
13.2. O Município de Farias Brito/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer Ilegalidade, de ofício ou por prq:vocação. · J 

13.3. A anulação do Processo não gera direito à Indenização, ressalvada o dispostio no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n. 0 14.133/21 . 
13.4. Após a fase de classificação das propostas, n·ão cabe desistência da .mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato super.ieniente e aceito pela Administração. · 
13.5. Em caso de manifestação · de · desistência • çlo fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrlgação(ões) ass~ida(s), s~jeita.ndo-o ·às penali~ades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da gara.ntia de proposta, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5º , da ·Lei Federal n.0 

14.133/ 2021. 
13.6. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Ir:istru::nento ocorrer, 
todas as consequências de sua existência serão regidas :iela Lei Federal n.0 14.133/ 2021.1 

. l . 
14. DO FORO ". 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/ CE para dirimir os lit ígios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art . 
92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. · 

Farias Brito/CE, 25 de abril de 2025. 

Maria Marclei o Nascimento 
Ordenador( a) Despesas 
Fundo Municipal e Saúde 
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RELACÃO DE EQUIPAM ENTOS . 
(LOCAL DE .INSTALAÇÃO - DISTÂNCIA· DA S EDE DO ~UNICÍPI01 

ITEM N.0 EQUIPAMENTO MODELO OTD E. 
HOSPITAL GERAL ( S EDE DO MUNICIPIO ) 1 

1 ANALISADOR BIOOUIMICO 4600 1 1 

2 · APARELHO BIOOUIMICA SEMIAUTOMATICO BIO 200 1 
3 APARELHO COAGULOMETRO s"EMIAUTOMATICO 1 
4 APARELHO DE ANESTESIA FABIUS PLUS XL 1 1 
5 APARELHO DE BIOOUIMICA BS-120 1 
6 APARELHO DE HEMATOLOGIA SDH-20 1 
7 APARELHO PARA FOTOTERAPIA BIUTRON 3006 1 
8 APARELHO PARA FOTOTERAPIA • LED PHOTO 1 
9 ASPIRADOR DE SECREÇAO DV-350 MD 2 
10 ASPIRADOR DE SECRECAO MA 520-60 1 
11 ASPIRADOR DE SECRECAO 2 
12 ASPIRADOR DE SECRECOES 5005 1 1 
13 ASPIRADOR DE SECREC:OES A-45·PLUS 2 
14 AUTOCLAVE HA 1 
15 AUTOCLAVE UNIVERSAL ULTRA FAST 1 ' 
16 BALANCA PEDIATRICA DIGITAL R/I 109E 1 
17 BALANCA PEDIATRICA MECANICA 109 1 
18 . BANHO MARIA BM EV: 015 1 
19 " 'BERCO AQUECIDO MATRIX R 2 
20 BERCO AQUECIDO MATRIX se 1 1 
21 BERCO PARA RECEM NASCIDO ESPECIAL 1 
22 BISTURI ELETRICO POWERCUT 300 1 1 
23 BISTURI ELETRONICO BP-400 3 
24 BISTURI FULGURADOR MHG-900 1 1 

25 BOMBA DE INFUSAO KL-8052N .~ 2 
26 BOMBA DE INFUSAO ' S-820 1 
27 CAMA HOSPITALAR CAMA FAWLER ELETRICA 18 

28 CAMA HOSPITALAR CAMA FAWLER ELETRICA 4 
21 MOT 

29 CAMA HOSPITALAR CAMA FAWLER MANUAL 5 1 

30 CAMA PPP . 1 
31 CARDIOVERSOR ' ECAFIX .. 1 
32 CARDIOVERSOR MDF-03 1 1 

33 CASSETE CR (02UND) ., .. 18 X 24 1 
34 CASSETE CR (02UND) 24 X 30 1 1 

35 CASSETE CR C02UND) 35 X 43 1 
36 CENTRIFUGA ·80-2B 1 
37 COLPOSCOPIO BINOCULAR PE-7000 F 1 
38 DESFIBRILADOR DF-03 1 
39 ELETROCARDIOGRAFO · MAC 400 l 
40 FOCO CIRURGICO FL-2000 . . 1 1 

41 FOCO CIRURGICO AUXILIAR FL2000 1 1 
42 FOCO CIRURGICO DE TETO FT200 ' 1 
43 FOCO CIRURGICO DE TETO •st<H LED 120 1 
44 FOCO CLINICO E GINECOLOGICO - 1 
45 GERADOR DE VOLTAGEM - 1 
46 HOMOGENIZADOR AP 22 1 
47 HOMOGENIZADOR MIXt:R BÊ-3600 . 1 
48 IMPRESSORA 5700 LASER IMAGER 1, i 
49 INCUBADORA UNE 4 1 

INCUBADORA PARA INDICAqOR I 

50 
BIOLÓGICO . - 1 
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FARIAS BRITO 
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51 LAMPADA AUXILIAR 03 BULBOS 1 1 

52 MESA CIRURGICA ELETRICA VISIONT 1 1 
53 MESA. CIRURGICA MANU~L VISIONT 1 1 

54 MESA DE COMANDO CDNVENOONAL RC/500 D 1 1 
55 MESA DE RADIOGRAFIA - 1 1 

56 MICROSCOPIO BINOCULAR 1 1 

57 MONITCR MULTIPARAMETROS CHOICEMMED 1 1 

58 MONIT0R MUL TIPARAMETROS . K15 1 1 
59 MONITÔR MUL TIPARAMETROS LOGICARE 2 1 

60 NEBULIZADOR ' COMPACT 3 1 

61 NEBULIZADOR MD400N . . 2 1 
62 NEGATOSCOPIO - : 2 1 

63 OXICAPNOGRAFO OX71{)0 1 1 

64 PROCESSADORA CARESTREAM KS482-3531 1 1 

65 SELADORA MOD X .. 1 1 • 
66 SELADORA S..JC 35CM 1 1 

67 TORRE E AMPOLA - 1 1 

68 TORRE ESTATIVA - 1 1 

69 VENTILADOR MECANICO VG70 1 1 . 
1 

ITEM N.0 EQUIPAMENTO MODELO QTDE. 1 
SERVICO DE ATENDIMENTO MEOICO ESPECIAUZADO - SAME (SEDE DO MUNICIPIO) 1 

1 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA sor.iJACE X8 1 1 

ITEM N .0 EQUIPAMENTO OTDE. 
CENTRO DE SAUDE PAULO SARASATE (SEDE DO MUNICIPIO) 

1 COl'fANDO COM ATS 2 
2 QUADRO ELETRICO 1 
3 GERADOR BRANCO 1 1 

4 SOO AR 2 
5 BALANCA MECANICA ADULTO 1 
'6 NEGATOSCOPIO 4 
7 FOCO DE PREVENCÃO 3 
8 BALANCA PEDIATRICA •• 2 
9 BALANCA DIGITAL 4 1 

10 ESFIGMOMANOMETRO .. 1 . ' 11 NEBULIZADOR • 2 
12 TERMÔMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 2 
13 OTOSCOPIO - 1 
14 OXIMETRO . 2 
15 GLICOSIMETRO 2 1 

16 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL.ia 1 
17 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL 1 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE CLAUDIONOR FRANCE&.INO RIBEIRO (SEDE DO MUNI.':IPIO) 
1 SONAR 2 1 

2 BALANCA MECANICA ADULTO · 1 1 

3 NEGATOSCOPI O .. . 1 
4 FOCO DE PREVENCAO 1 
5 BALANÇA PEDIATRICA • 1 
6 BALANÇA DIGITAL . . '· 4 
7 ESFIGMOMANÔMETRO 1 3 
8 NEBULIZADOR 2 
9 TERMÔMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 1 1 

10 OTOSCOPIO 1 
11 O XI METRO 2 
12 GLICOSIMETRO 2 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANÍIL • 1 

J 
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TERMOMETRO AXI LAR DIGITAL 

... -. 

UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE PEREIRA GOMES íSEDE DO MUNCIPIO) 
SONAR . BALANCA MECANICA ADULTO : 

NEGATOSCOPIO 
FOCO DE PREVENCAO 
BALANÇA PEDIATRICA .. . BALANÇA DIGITAL 
ESFIGMOMANÕMETRO 

NEBULIZADOR 
TERMÔMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 

OTOSCOPIO 
. 

O XI METRO 
GLICOSIMETRO .. . 

ESFIGMOMANÕMETRO INFANTIL . 
TERMOMETRO AXI LAR DIGITAL • 

CENTRO DE REABIUTAÇAO ALBINO OUVEIRA (SEDE DO MUNICIPIO) 
I NFRAVERMELHO DE PEDESTAL ' 
INFRAVERMELHO DE COLUNA 

FORNO DE BIER . 
. . ULTRASSOM FISIOTERAPEUTICO ~ 

TENS • 

2 

2 
1 
1 
1 
1 
3 

03 
02 
01 
01 
02 
02 
01 •. 
02 

3 
2· 
2 
2· 
5 

UNIDADE BASICA DE SAUDE JOÃO ANTERO DA SILVA - VILA BARREIRO DO JORGE (19 KM) 
SONAR 2 

BALANCA MECÂNICA ADULTO 1 
NEGAT.QSCOPIO 1 

FOCO DE PREVENCÃO - 1 
SAL.ANCA PEDIATRICA .·. 1 

BALANÇA DIGITAL 4 
ESFIGMOrJIANOMETRO 3 

NEBULIZADOR 2 
.. TERMOMETRO DE GELADEI RA P/ VACINA 1 . 

OTOSCOPIO 1 
O XI METRO 2 

GLICOSIMETRO 2 
ESFIGMOl'.ANÔMETRO INFANTIL 1 
TERMOMETRO AXILAR DIGITAL • 2 

UNIDADE BASICA DE SAUDE RITA LEANDRO DA SILVA - SITIO BARAUNAS 17 KM) 
. SONAR 2 . 

BALANÇA MECANICA ADULTO 1 .. NEGATOSCOPIO 1 
FOCO DE PREVENÇÃO 1 
BALANÇA PEDIATRICA 1 

BALANCA DIGITAL 2 
ESFIGMOMANÔMETRO . 3 

NEBULIZADOR .. 2 
TERMÔMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 1 

• OTOSCÓPIO •· 1 -
OXIMÊTRO .. 

2 -
GLICOSIMETRO .. 02 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL ' ~ 01 
UNIDADE BASICA DE SAUDE ANTONIO GONCALVES SILVEIRA - VILA CARAS (16 KM) 

SONAR • . 2 
BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

NEGATOSCOPIO 1 
FOCO DE PREVENCAO 1 
BALANCA PEDIATRICA . 1 

BALANCA DIGITAL 2 .. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 

1 , 

1 

1 

1 
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7 ESFIGMOMANOMETRO _. 03 
8 NEBULIZADOR .. 02 
9 TERMOMETRO DE GELADEIRA P/ JACINA 01 
10 OTOSCOPIO J 01 
11 OXIMETRO 02 1 

12 GLICOSIMETRO 02 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 01 
14 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL 02 

UNIDADE BASICA DE SAUDE RAIMUNDA LEANDRO DOS SANT.OS - SITIO QUEIMADAS (16 KM) 
1 SONAR . 

2 . 
2 .. BALANÇA MECANICA ADULTO · 1 .. 1 

3 NEGATOSCÓPIO · 1 · 1 

4 FOCO DE" PREVENrÃO 1 1 

s BALANCA PEDIATRICA .. 1 1 
6 BALANÇA DIGITAL 2 · 1 

7 ESFIGMOMANOMETRO 3 1 

8 riEBULIZADOR 
.. 

2 1 

9 TERMOMETRO DE GELADEIRA P/ VAGINA 1 1 

10 OTOSCOPIO . 1 1 

11 •OXIMETRO 2 1 

12 GLICOSIMETRO 2 1 

13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 1 1 

14 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL . 2 1 

UNI DADE BASICA DE SAUDE MELQUIADES PEREI:t.A DA SILVA - VILA UMARI C7 KMl 1 

1 SONAR 2 1 

2 BALANÇA MECANICA ADULTO 1 1 

3 NEGATOSCOPIO 1 1 

4 FOCO DE PREVENÇÃO 1 1 

s BALANrA PEDIATRICA 1 1 
6 BALANÇA DIGITAL • 2 1 

7 ESFIGMOMANÔMETRO • 3 
8 l'*BULIZADOR 2 
9 TERMÔMETRO OE GELADEIRA P/ ;JACINA 1 . 

10 OTOSCOPIO . 1 1 

11 O XI METRO . 2 1 
12 GLICOSIMETRO ' 2 1 

13 
. 

ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 1 
14 TERMÓMETRO AXILAR DIGITAL 2 
UNIDADE BASICA DE SAUDE FRANCISCO VALDEI DE SOUSA - DISTRITO DE OUINCUNCA (12 KM) 
1 SONAR 2 
2 BALANCA MECANICA ADULTO 1 
3 NEGATOSCOPIO 1 
4 FOCO DE PREVENCAO 1 
s BALANCA PEDIATRICA · - • 1 1 

6 BALANCA DIGITAL - 4 
7 ESFIGMOMANOMETRO . - 03 
8 NEBULIZADOR 02 
9 TERMOMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 01 

10 OTOSCOPIO 01 
11 O XI METRO 02 1 
12 GLICOSIMETRO . . 02 1 

13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 01 
14 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL 02 

UNIDADE BASICA DE SAUDE TEREZINttA ALMEIDA DE.MENEZES - VILA LAMA.fü CS KMl 
1 ' SONAR 2 
2 BALANÇA MECANICA ADUL-:0 . 1 1 

3 NEGATOSCÓPIO ' 
. ·1 1 

4 FOCO DE PREVENCAO 1 1 
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5 BALANCA PEDIATRICA • 1 
6 BALANCA DIGITAL 2 
7 ESFIGMOMANOMETRO 03 
8 NEBULIZADOR 

.. 
02 1 

9 TERMOMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 01 
10 OTOSCOPIO 01 
11 O XI METRO 1 02 
12 GUCOSIMETRO 02 
13 ESFI GMOMANOMETRO INFANTIL 01 
14 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL 02 

UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE GONCALVES PRIMO - SITIO SOUSA (5 KM ) 
1 SONAR 2 1 

2 BALAN~ MECANICA ADULTO P . • 1 1 

3 NEGATOSCOPIO 1 1 
4 FOCO DE PREVENCAO 1 1 
5 BALANCA PEDIATRICA 1 1 

6 BALANCA DIGITAL 3 1 

7 ESFl~MOMANOMETRO -"' 3 1 

8 NEBULIZADOR 2 1 

9 TERMOMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 1 1 

10 ')TOSCO PIO 1 1 

11 . OXIMETRO 2 1 

12 GLICOSIMETRO 2 1 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL · 1 1 

14 TERMÔMETRO:AXILAR DIGITAL 
, 

2 
UNIDADE BASICA DE SAUDE JOAQUIM FERNANDES DE OUVEIRA - SITIO SÃO VICENTE ( 13 KM ) 
1 SONAR 2 
2 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 . 1 
3 NEGATOSCOPIO 1 
4 FOCO DE PREVENCAO 

. 
1 

5 BALANCA PEDIATRICA 1 
6 BALANCA DIGITAL 2 
7 . ESFIGMOMANOMETRO 03 
8 NEBULIZADOR 02 1 

9 TERMÔMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA ... 01 1 

10 OTOSCOP!O 01 1 

11 OXIMÊTRO .. 02 
12 GLICOSIMETRO 02 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL - 01 
14 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL . · 02 

UNIDADE BASIC.A DE SAUDE NERIVALDO FRANCEUNO RJBEIRO - V.ILA LAMBEDOURO (5 KM) 
1 SONAR • 2 
2 ' BALANCA MECANICA ADULTO ' 1 1 

3 NEGATOSCOPIO ~ 

1 1 
4 FOC<' DE PREVENCAO . 1 
5 BALANCA PEDIATRICA . 1 
6 BALANCA DIGITAL 2 
7 ESFIGMOMANOMETRO 3 
8 NEBUOZADOR 2 
9 TERMOMETRO DE GELADEI RA P/ VACINA 1 1 

10 OTOSCOPIO • 1 1 

11 O XI METRO 2 
12 GLICOSIMETRO - - 2 . 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 1 
14 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL 2 

UNIDADE BÃ.';ICA DE SAUDE VICENTE FERNANDES DE OUVEIRA - . VILA MONTE PIO (12 KM) 
1 4 SONAR 2 1 

2 '· BALANCA MECANICA ADULTO 1 1 

' 
1 
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NEGATOSCOPIO 
FOCO DE PREVENCAO 
BALANCA PEDIATRICA 

BALANÇA DIGITAL . 
ESFIGMOMANÔMETRO 

NEBULIZADOR 

. 

TERMÔMETRO DE GELADEIRA P/ VAr.lNA 
OTOSCOPIO 1 

O XI METRO 
GLICOSIMETRO 

ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 
TERMOMETRO AXI LAR DIGITAL· 

: 

. 

. 
1 1 

1 
1 
2 . 03 

02 
01 

• 01 
02 

; 02 
01 
02 

UNIDADE BASICA DE SAUDE OUINTINO FERNANDES DE OLIVEIRA - DISTRITO DE NOVA BETANIA (6 KM) 
1 SONAR ,. 2 
2 , BALANCA MECANICA ADULTO 1 1 

3 NEGATOSCOPIO 1 1 
4 FOCO DE PREVENCAO 1 
5 BALANÇA PEDIATRICA 1 
6 BALANCA DIGITAL . 4 • 
7 ESFIGMOMANÔMETRO 03 
8 NEBUL:ZADOR 02 1 

9 TERMOMETRO DE.GELADEIRA P/ VACINA 01 1 

10 OTOSCOPIO '· 01 
11 OXl.MÊTRO 0 2 
12 GLICOSIMETRO - ·02 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 01 
14 . - TERMOMETRO AXILAR DIGITAL .. 02 

UNI DADE r ASICA DE S AUDE PASTORA HOLANDA - DISTRITO DE CARIUTABA í15 KM ) 
1 ·. SONAR 2 
2 BALANÇA MECANICA ADULTO 1 1 
3 NEGATOSCOPIO 1 
4 FOCO DE PREVENCAO 1 
5 BALANCA PEDIATRICA • 1 
6 BALANCA DIGITAL : • 6 
7 ESFIGMOMANOMETRO 3 1 

8 NEBULIZADOR . 2 
9 TERMOMETRO DE GELADEIRA PI .VACINA 1 1 

10 OTOSCOPIO 
. 1 1 

11 O XI METRO 2 1 

12 G' ICOSIMETRO 2 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 1 
14 TERMOMETRO AXILAR DIGITAL . 2 

UNI DADE BASI CA DE SAUDE ANTONIO FERNANDES LIMA - SITI O SAO JOAO ( 8 KM) 
1 SONAR 2 
2 BALANCA MECANICA ADULTO 1 
3 NEGATOSCOPIO 1 1 
4 FOCO DE PREVENCAO 1 
5 BALANCA i EDIATRICA 1 
6 - BALANCA DIGITAL . 2 
7 . ESFIGMOMANOMETRO 03 
8 . NEBULIZADOR 02 
9 TERMOMETRO DE GELADEIRA P/ VACINA 01 

10 OTOSCOPIO . -. 01 
11 O XI METRO 02 
12 .. GUCOSIMETRO . 02 
13 ESFIGMOMANOMETRO INFANTii! 01 
14 TERMÔMETRO AXILAR DIGITAL 02 

UNI DADE BASICA DE SAUDE MARI A GONCALVES FEITOSA - VILA LAGOA SECA (16 KM) 

J 
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1 SONAR 2 1 

2 BALANCA MECANICA ADULTO 1 1 

3 NEGATOSCOPIO -! 1 1 

4 FOCO DE PREVENCAO 1 1 

5 BALANCA PEDIATRICA • 1 1 

6 BALANÇA DIGITAL 2 1 

7 ESFIGMOMANÔMETRO 3 
8 NEBULIZADOR ~ 2 
9 TERMOMETRO DE GELADEIRA P/ ºº'ACl NA 1 

10 OTOSCOPIO . 1 
11 OXIMÊTRO 2 1 

12 GUCOSIMETRO 2 
13 TERMÔMETRO AXILAR DIGITAL 1 1 
14 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 2 1 

.• 

. ·1 

• 

\ 

• J 
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

Ao Município de Farias Brito/CE. -. . 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal n.0 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n .0 2025.04.25.2 . · 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Proc~Jo de 
Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa· proposta os valores apresentados englobam tod9s as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fisc'qiS, paraflscais ou ta·'.as, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros~ que incidam direta ou indiretamente no valor dos bens 
cotados que venham a onerar o otijeto'Clesta contratação. · ; 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar· os serviços especificados no Anjxo I, 
caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação.. . 

Objeto: Contratação de empresa ~special izada para 11restação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a \reposição de peças e acessórios, junto aos. equipamentos 
médico-hospitalares pertencentes· a-0 i;undo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme 
especificações ap_resentadas no quadro .. abaixo: 

Item Especificação Uni d. Qt de . 
Valor 

y alor Tftal Unit ário 
LOTE 0 1 - MANUTENCAO OE EQUI PAMENTOS MEDICO- HOSPITALARES 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 

1 
reposição de peças e acessórios, junto aos médico- ,Mês i2 
hospitalares pertencentes ao Fundo Muçiicipa.1 de Saúde de 
Farias Brito/CE 

TOTAL: 

O valor total da proposta é de R$ .~ . ........................ ( ....... .. ......................... .... ). 

Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA • 
Empresa : .......................... .. .... ........ .. ... .... .... . .. ... ....... . ·: ...... .. ................. . ..... .. ....... . . .. . 
CNPJ: . . ............. : ........ ... .... . .. .... ...... . .. .. . .... ..... . .......... .. ... ..... . . .. .. . ........ .... .... .... .. . ... . 
Endereço: ..... . .. ..... . .. . .. .............................. . ....... ... .. ... . ... .. .. .. .. . .. .. . .. ........ . , .. . ...... . . . ...... . 
Cidade: ........... .......... .. .. . . ........ .... ... ;. .. . ............... . . .. ... . . .... ... .... . . .. .. .. ......... . .. .. ... . . ..... . 
Telefone : .... . ..... ....... . ... ........ . ...... .. E-mail : ... ... .. . ...... .. ...... . .. ......... ... .... . ... . ... .... . ..... .. ... . .. 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA .ASSINATURA~DO CONTRATO · ~ 1 

Representante Legal: .... . .. .... ......... .... ... ...... . : . ........... , .. .. ... .. .. ... ......... ............. . ...... . ........ . 
CPF: ....... .... ..... ... .......... ... . ......... , ......... : ....................... . .... . ............................... . 
Telefone: ............................... . .. ... . E-mail: . . .. ........... ... .... .. ..... .• ... . -. ...... . ... : . . ......... . .. ... .. . 
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DADOS BANCÁRIOS 
Banco : .................... ................................... .. .............................. .......................... . 
Agência : ............ '. .... ............ ............ ~ .. . ·: ................. "· : ......... . . ':' ................................. . 
Conta para deposito: .. .... .. .............. : ... ........ .. ........................... , .... ................... ............... . 
Titular: ................... . ..................... .......................... .. . ............... .......... .. ................. . 

Data: ..... . ...... .. ...... ...... . .. .............. . . , ....... . 

·' 

Assinatura do Proponente 

.• 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENT~) 
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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
uma Fa110 Brito paro Iodas 

MODEtO DE DECLARACÕES 
(Itens 12.1.20, 12.1.24, 12.1.25 e lÍ. 1.26 do Edita l 

T 

Pregão 2025.04,~5.2 

·~. 

A empresa ......... ................ ............ , inscrita no CNPJ n.o .............. .................. , por 
jntermédio de seu representante legal, o Sr.(a) .. .... ............................ , portador da Carteira 
de Identidade n.o .................... e inscrito no CPF n.o ............................ , D~CLARA : 

- Que não possui em seu quadro de pessoal , empregi3dos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal 

- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federa l, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento· de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos ~ara pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, prev istas em lei e em º6utras normas específicas. . ' . .. . 
- Que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade .das informações 
prestadas, na forma da lei. 

Loca l e data: ................ . .. . ... ..... : ... ..... .. ... .... .... .. . . 

...... .. .. .... ...... ... .. ' '..' .................... : .... ......... . ~ ......... . 
Assinatura do Declarante .. . 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
.l 
4 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Farias 
Brito/CE, ' por intermédio do( a) 
............... .. ....... ' ... ...... .. , e a empresa 
.... . : .. ................ .. ......... , para o fim. que nele se 
declara . 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, pessoa jurídica de direito público, Inscrito no CNPJ/M F 
sob o n. 0 07.595.572/0001-00, por intermédio do(çi) ...... ............................ ., neste ato 
representada por seu( sua) Ordenador( a) de Despe~s', o(a) S~.(a) ................................. , 
lnscrito(a) no CPF n. 0 .................................. ., apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado .......................... .. ......... .. . .. , · estabelecida no( a) 
........... ........... .. · ........... ..... ......... , inscr ita no CNPJ/M F sob e!, n. º ... ........... .. ...... .... ..... , 
neste ato representada por ... .. .. .. ............... .... .................... : .. , inscrlto(a) do CPF n .o 
................ .. .............. .... , apenas denomifiada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n.0 2025.04.25.2, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n. º 14T133, 01 de abril de 2021, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAM
0

ENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitaçãe> na modal idade Pregão ~trônico n. º 2025.04 .25.2; de acorElo de 
acordo com as normas gerais da Lei n.º 14.13°3, de 1º de abril de 2021, devidamente 
homologado/autorizado pelo( a) Sr.(a) ................................. , Ordenador( a) de Despesas 
do( a) .................... .. ........... .. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
• .. 

' . 
2 .1 - O presente Instrumento tem por objeto á .............. .. .................. :. , .... , na forma 
discriminada no quadro abaixo : ·• 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de 
transcrição : 
2.2.l. Termo de Referência; 
2.2.2 . Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2 .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3 .1 - O presente Contrato terá v igência de 12 {doze) meses, a contar a partir -da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
3 .1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada aq_ ateste, pela autoridade 
competente, de que as cond ições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. ·. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO. CONTRATUAL 
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de .gestão e t:le execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, 'entrega, observaç~o e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

,· 

CLÁUSULA QUINTA - DA "suBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEl\I! DO§ RECURSOS 
6.1 - As despesa::; deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
................. , .... ..... .......... ...... ... . 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1 - Preço 
7 .1.1 - O valor total do contrato é de R$ ..... : .... . ...... . ( .. .... . ...... ... :~ ..... . .... . . . ." . . . ) . 
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, entargos socia is, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação . • 
7 .2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. · 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como ~m itida a ordem 
bancária para pagamento. · ,. 
7 .3 - Prazo de Pagamento 
7. 3.1 · - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ctrjntal dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/ Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal · ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. · · 
7 .4 - Condições de Pagamento . 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida _áo ri;?cebimento definit ivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - O setor compet ente para proceder o pagament o deve verificar se a Nota Fisca l ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

.. 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias ca,bívels. ' 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado a.té que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento• iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovar;;ão da 
regu laridade fiscal, constatada por meio de consulta on -line, mediante consulta . aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021. 

I . 
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7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: · 
a) verificar a manutenção das condições de habilitaçãe·exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências Impeditivas 
indiretas . 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escr ito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize s_ua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma ·vez, por igual 
período, a critério da contratante. · ' 
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderada improcedente,_ a contratante 
deverá comunicar aos órgãos respons'áveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. · 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo adminlst(ativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. • · 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista. na legislação 
aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente . optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não s_ofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. ~ 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis.-no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ·ano, os preços Iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Ampld)°,, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua lidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . ' 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. -~ ·•. · .. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o~defirftivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser uti lizado, será adotado, em substitu~~o, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
8. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índ ice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescent~, por meio de termo adit ivo. 
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8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. , . 
8. 9 - Poderá ser reestabelecida a retação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a .. justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico -financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos Imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea " d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizádo .por meio de.ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbri0 econômico-finilnceiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antesºde eventual 'prorrog:ação nos termos do àrt. 107 da Lei 
n.O 14.133/2021. ·. ' • I 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, tle acordo com 
o presente contrato; • 
9 .2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 
ao presente contrato; · 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre v ícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ete substituído, _reparado ou corrigido/ no total ou em 
parte, às suas expensas; • 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; : 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que· pertine ·à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qual idade e quantidade, confbrme Art. 143, 
da Lei n.º 14.133/2021; . 
9 .6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9. 7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9 .8 - Cientificar o Órgão competente para ado~o das medidas cabíveis·, quando do 
descumprimento de obrigações peta Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente ·impertinentes, 
meramente protelat órios oü de nenhum interesse para· a boa execução do ajuste·; 
9.9. 1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a ·contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a .prorrogação por igual período, quando motivada; 
9 .10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecor!iômicç-financeiro 
feitos pela cont ratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; • 
9 .11 - A Administração não r:esponderá por qlfdisquQr compromissos · assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda" que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiroS:-em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. '.' · • · · ; · · . 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD~ 
10.1. Responsabilizar-se p·eios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 'com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8 .078, de 1990); · . 

. ' 
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10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de.'.24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazó previsto, com a 
devida comprovação; . 
10.3. Atender às determinações reg~lares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, dé:! Lei r\.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; . • 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiteiir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os proê!ufos/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução qu dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à · Administraç~o ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a desconta.r dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; .. 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidad~ relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa· da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dlsb"l'tal e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade .do FG:rs - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10. 7. ResponsaPilizar-se pelo cumprimento de ·todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e·· as demais previstas. em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; • . . . 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência 1 anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinaçãq da Contratante, qualquer atividadE! que hão esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; ' · 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou. para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, · da Lei : Q.º 14.133, de 
2021); . . 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no praio fixado pelo 
fiscal do contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referi.O.ás· vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); · . 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as Informações obtldes em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dime~ionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, casv o previ'sto ir'iicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da .contratas;ão, exceto 'quando · ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei n.º 14.133, de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes .de.âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; ; , 
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10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equiparventos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; ; 1 

10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei' n.o 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pess9ais a que tenha 1 

acesso por força da execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabal hos com estrita observância às normas da legislação pertinente, . 
cumprindo as determinações dos Roderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao t~ntratar.ite, para aná lise e apràvação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fyjam às especificaçõ.es do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; -• 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do, menor de dezesseis ânos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, n~m permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trab~lho noturno, perigoso ou Insalubre. . · ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PIQMEIRA - DA~ INFRAÇÕE$"E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, · nos termos d'a Lei nº 14.133, .de 2021, o contratado 
que : 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; . · · ., 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grav~ dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do ·contrato; , 
d) Ensejar o retardamento da ex~i:ução ou da entrega do objeto da contrataç~o sem motivo · 
justificado; · . ' 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão fa lsa durante a execuçãçi do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do -contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou ·cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nG 12.8.46, de 1º de agosto de 20'13. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a Imposição de P4tnalidade mais grave (art. 156, §2º, ~a Lei 'no 14.133, 
de 2021); · 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas " b" , "c" e "d" do subitem acima deste Contrat~, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", " f ", " g" e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e " d", que j ustifiquem a Imposição de penalidade roais grave (art. 156, §5º, da 
Lei no 14.133, de 2021) . 
11.2.4. Multa : 
11.2.4.1. Moratória de 1% {um por cento) por ' dla de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela lnadimpllda, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento olf cumprimento irregular de suas cláusu las, ·cónforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021. ' '' . 

• 

r • 
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11.2.4.3. Compensatória de 10% {dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. · ; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação Integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 1 , 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, qe 2021). , 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada 10 defesa do Interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua. intimação (art. 157, da Lei .nº 14.1331 de 2~21). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as ind~nlzações -cabíveis forem s1-1perlores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Con~ratante ao Contratado, além da perçla desse valor, 
a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento' à cobrança jadicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,: a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade .competente. 
11.5. A aplicação das sanções r~alizar-se-á em P,rOfesso administrativo ,que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pr:evlsto no 
caput e parágrafos do ~· 158 da Lei nº 14.133 . .,: de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e con~ratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanÇífos serão conslderad0s (art. ~156, §1º, da Lei n° 14.133, de 2021) : 
a) A natureza e a gravidade da Infração cometida; · 
b) As peculiaridades do casá concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuarltes; 
d) Os danos que dela provlérem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.q3, de 2021 , que 
também sejam tlpificados .. como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, ·serão apur..ados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autclr'dade 
competente definidos na ·referida Lei (art. 159). . · . 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado pode

0

rá ser desconsiderada sempre que Utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendiqos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora· ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de dÍreitÓ, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriga_toriedade de an~lise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). · 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útei~, contado da data de 
aplicação da sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no â~blto do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da LE:i nº 14.133, de 2021). . . '. · ~ 
11.10. As sanções de Impedimento. de licitar e contratar e d'!cl~ração de lnidotleldade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fotma do art. 163 da Lei nº 14 . 133/.~l. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Admini~tração contratante; resutta'ntes de multa 
administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão . ser compensados, 
total ou parcialmente, com os ·créditos devidos pelo Município decorrentt!s ",deste' mesmo 

~ 
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contrato ou de outros contratos . adm,nistrativos que o. contratado pessua çom o Município 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE; EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

~· 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTJNÇÃO CONTRATUAL 

.. 
r, 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13 .2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a·vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. • 
13.2.1 - Quando a não conclusão• do contrato referida np Item anterior decorrer de culpa da 
contratada: • 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e . . . 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contr9to e, n~~se caso, adotará as .medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. • · 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalm~nte motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.o 14.133/202i, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida Lei . . I 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS , 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n. º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n.º 8 .078, de 1990 - Código de Defesa db Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais "Iterações contratuais reger-se-,ão pela disciplina dos arts. 124.Q seguintes da 
Lei n.o 14.133, de 2021. . 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. . · " 
15 .3 - As alterações contratuais deverã·o ser promovidas mediante celebração ,de termo 
aditivo. . · · . 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celet;>ração de termo aditivo, n~ formà do art. 136 da Lei n.o 14.133 , de 
2021. : 1 

• • , • 

·' 
CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA · DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - 1Incumbirá ao contratante di-.ulgar o presente instrumento no Portai Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na form·a PIJ!Vista no a.rt. '94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial do Município de Farias Brito,· em atenção à Lei n.0 12.527, de 2011 . . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

• 
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. . i 
17 .1 - O Foro competente para dirimir 'quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios qlle· decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que. não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º , da Lei n. 0 14.133/21.. ' ., ' 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado,' assin.andp o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

,. 

Farias B~ito/CE, . .. .. .. .... ...... .......... . .. .. . . .. : • . . 
.. 

. . ···· ·· ··· ··· ·········· ·····••#•• ·· ·· ···· ·· ·· ·· ··· ··· ··· ·· ····· ······ ·· ···· ·· ·· ···· ·· ···· ·· ······· 
CONTRATANTE .. . 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
' . 

1) ....... ... .. .. ..... .. .. ....... ... . . .. ........... .. : . .. ... ...... ....... ·'.· . .. ';o. CPF .... ':~ . .. .. .. ..... . · ........ ·: .... . . . . .. .. ... . 
. . . ./ ~ . 

2) .. .. , .. ...... . .. .............. '. .. .. .. ........ . .. .. :.:· ... ..... .. . . ... .. ..... .. CPF .. ... .......... .. . ... .. . .... . .' ... ... .... .. .. . 

.1 . 

.. , 

.. 

. . 

•• . . 


